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LEI Nº 5.151
De 04 de março de 1 999

Denomina Avenida João Bosco Antonio da

Silva Faria, via pública da cidade.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA,Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,
e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 01

de março de 1999, promulga a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica denominada AVENIDA JOÃO

BOSCO ANTONIO DA SILVA FARIA, a via pública da sede do Município,
conhecida como Avenida Morada do Sol, Avenida Santos Dumont, Rua “7”,
Avenida Marginal “2” e Avenida Emília Correia Lima dos loteamentos
denominados Jardim Palmares e Pequenas Glebas da antiga Fazenda São José da

Água Branca, Jardim Araraquara, Jardim das Paineiras, Jardim Residencial Água
Branca e Jardim Eliana, respectivamente, que tem o seu início na conhecida Rua
do Ouro do Loteamento denominado Jardim Palmares e o seu término na divisa
do loteamento denominado Jardim Eliana com a propriedade de José Flório.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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